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Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202152100335
Número Único: 0001718-25.2021.8.25.0034
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 15/03/2021
Competência: 2ª Vara Civel de Itabaiana
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  15/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202152100335, referente ao protocolo nº 20210315181206085, do

dia 15/03/2021, às 18h12min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

_ VARA CIVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

 

 

 

 

 

 

                                        JORGE BATISTA DE JESUS, brasileiro, RG nº 2035314-6 

SSP/SE, CPF nº 007.446.535-09, residente na Rua Dernival dos Santos, 38, 

Oviedo Teixeira, Itabaiana- SE, CEP 49.500-000; por sua procuradora 

signatário, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da: 

 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.,pessoa jurídica de 

Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 5º, 

6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato 

e de direito que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

 

O requerente é pessoa humilde e trabalha, conforme documento também anexado a 

essa exordial, como vigia diurno. Dessa maneira, não tem como arcar com as 

despesas processuais do presente feito sem grave prejuízo a seu sustento e de sua  

 

p. 4



 

 

 

 

 

 

 

 

família. Diante disso, em apreço ao acesso de todos ao Poder Judiciário, consagrado 

no art. 5°, inciso XXXV da CRFB, prima facie, pugna o requerente pela concessão do 

benefício da gratuidade de justiça nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil. 

 

 

II. DOS FATOS: 

 

        No dia 05 de agosto de 2020, por volta das 08h10, conforme Boletim de Acidente 

de Trânsito em anexo a essa exordial, o requerente dirigindo sua motocicleta 

Honda/BIZ 125 ES, 2012, placa OEM6260, na altura do Km 50 da BR 235, sofreu 

acidente do tipo colisão transversal seguido de tombamento e queda de grande 

impacto. O autor trafegava na faixa de trânsito no sentido decrescente da BR 235 no 

sentido Itabaiana/Aracaju- SE, quando foi abalroado pelo veículo dirigido pela sra. 

Katiane da Silva Santos que, logo em seguida, se evadiu do local, sem prestar 

nenhum auxílio.  

        Do evento, restou lesões no demandante consideravelmente graves que 

necessitam de perícia médica para análise da gravidade, já que as escoriações foram 

por todo o corpo e O AUTOR FICOU EM ESTADO DE QUASE MORTE. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, por 

uma equipe do SAMU, tudo em virtude da gravidade dos ferimentos. Portanto, 

possuindo direito assegurado em Lei, o segurado mesmo não tendo buscado amparo 

administrativo através de pedido de indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, preferiu buscar diretamente o Judiciário, já que 

a lei assim o assegura, para apreciação do seu direito, pelo PRINCÍPIO DA 

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
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Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que são 

costumeiramente solicitados pela ré, segue trecho do Boletim de ocorrência e que faz 

parte do processo criminal de n. 202053100377, em que a Katiene responde 

criminalmente. 

 

 

 

             O demandante faz jus a quantia de R$ 13.500,00 face a gravidade MÁXIMA DA 

LESÃO. O requerente deve ter seu atendido de modo a dar TOTAL PROCEDÊNCIA A 

AÇÃO, conforme documentos em anexo.  
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III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado 

pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização 

por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. O seguro 

DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função 

social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram 

os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie 

de seguro. A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre 

–DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito 

de torná-la mais compatível como fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, 

mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter 

social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de culpa, seja 

motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para três naturezas 

de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e 

hospitalares (DAMS). 

 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-

DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território nacional, o 

acesso aos benefícios do Seguro DPVAT.O pagamento da indenização é feito em 

conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após 

a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando 
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 conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas 

e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 

3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas: a contagem do prazo 

prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização por 

Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 

Permanente pela vítima. Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos 

proprietários de veículos, por meio de pagamento anual.  Do total arrecadado, 45% 

são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-

hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas 

destinados à prevenção de acidentes de trânsito. 

 

         Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 

seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 

hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74.Cite-se o art. 3º do referido diploma legal 

in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 

e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada 

 

:I -R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -no caso de morte; 

 

II -até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -no caso de invalidez permanente; 

e 

III -até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -como reembolso à vítima -no caso 

de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
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Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz 

mencionar, Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando 

evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a demandante:APELAÇÃO CÍVEL. 

SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ.  

 

1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte autora, 

nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 

 

 2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins 

de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 

julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 

543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ.  

 

3. Complementação de indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado 

na perícia judicial e o pagamento administrativo realizado.  

 

4. Correção monetária incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença 

reformada, no ponto.  

 

5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

29/06/2016). (grifou-se).APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões é 

superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosase faz a complementação 

da indenização securitária decorrente do seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. 

APELO DESPROVIDO. UNÂNIME.  
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 (Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se).APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. 

DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do 

acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art.5º, caput, da Lei nº 

6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. Mostra-se 

necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. 

Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos 

Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. 

Complementação de indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na 

perícia e o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) (grifou-se). 

 

 

                   Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com 

lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo 

ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme 

entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, 

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez 

acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica 

a ser designada por Vossa Excelência. 
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Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito 

autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro 

DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado através da avaliação dos 

documentos médicos juntados aos autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, 

com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO 

ATRASADO DO PRÊMIO 

 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada 

em desacordo com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a 

entendimento já sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria 

farta jurisprudência que trata do tema. Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que 

claramente dão amparo à pretensão autoral: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Art.7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não 

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e 

prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). Ainda, cite-se 

SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização.  
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Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: RECURSO 

INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA 

N.257 DO STJ. NEXO CAUSAL ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA COM PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS 

RECURSAIS. SENTENÇA QUE DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71007740095, 

Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis Antonio Behrensdorf Gomes 

da Silva, Julgado em 19/09/2018). APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. 

Não é necessária a comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro 

DPVAT. Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, da Lei 

n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas devidamente comprovadas. 

Comprovado o nexo causal entre o acidente narrado e os gastos médicos efetuados em 

quantia superior, deve ser determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação 

Cível Nº 70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias 

Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO 

DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO 

SINISTRO. 1. Não é necessária a comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança 

do seguro DPVAT. Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível 

Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias 

Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei).APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SÚMULA 257 DO STJ. FALTADE PAGAMENTO DO 

PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 
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 VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO 

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), convertida na Lei nº 

11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria trazida em grau recursal diz respeito 

tão somente a alegação de inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ.  

 

            O egrégio STJ, já consolidou o entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, 

de que a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 

pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação da seguradora ao 

pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA (Apelação Cível Nº 70078371598, 

Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado 

em 30/08/2018). (grifei).Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, 

merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento 

de indenização do seguro DPVAT à parte autora, independentemente do momento em que 

o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o 

ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 

preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código 

de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 

considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, 

sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita; 
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4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de 

Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no 

preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, 

para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob pena de revelia, 

quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora 

desde já manifesta que não possui interesse na realização de audiência de 

conciliação; 

 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de 

Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos autos, 

se quantifique o real valor devido à autora a título de indenização DPVAT; 

 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a 

presente ação julgada PROCEDENTE para: 

 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro 

DPVAT –Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia médica. 

 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro 

DPVAT -INVALIDEZ, com valor a ser quantificado após realização de perícia técnica, 

em valor máximo de R$ 13.500,00. 

 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a 

serem arbitrados por Vossa Excelência; 
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 Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova 

pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Itabaiana, 20 de janeiro de 2021 

 

 

                  JUSSYMARA DE OLIVEIRA LOBATO NUNES 

                                       OAB/SE  6168 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a Gratuidade Judiciária.Considerando que não se tem obtido a conciliação nesse tipo de feito, deixo de nos

termos do art. 334 do CPC, designar audiência de conciliação, por entender que o presente feito se amolda à

hipótese do art. 334, § 4º, II, do CPC, podendo a conciliação ser tentada através de proposta escrita ou em eventual

audiência de instrução.Cite-se o réu com para , querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)

dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152100335 - Número Único: 0001718-25.2021.8.25.0034
Autor: JORGE BATISTA DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro a Gratuidade Judiciária.

Considerando que não se tem obtido a conciliação nesse tipo de feito, deixo de nos termos do
art. 334 do CPC, designar audiência de conciliação, por entender que o presente feito se
amolda à hipótese do art. 334, § 4º, II, do CPC, podendo a conciliação ser tentada através de
proposta escrita ou em eventual audiência de instrução.

Cite-se o réu com para , querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Em sendo juntados com a contestação documentos ou alegadas preliminares ou fatos
modificativos, extintivos ou impeditivos do direito  da autora, intime-se  a requerente  para,
querendo, manifestar-se no prazo de 15 (dez) dias (art. 350 do CPC).

Em sendo juntados com a réplica documentos novos, intime-se  o réu  para, querendo,
manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, tudo em respeito ao princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Findo o prazo de réplica/tréplica, digam as partes se o feito pode ser julgado no estado em que
se encontra ou se pretendem produzir novas provas, especificando-as, no prazo de 10 (dez)
dias. Havendo interesse na produção de prova oral, fixo o prazo de 10 (dez) dias para juntada
do rol de testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC, sendo vedado à parte que já arrolou

 testemunhas apresentar novo rol em virtude do fenômeno da preclusão consumativa.
Intimem-se.

Em sendo proposto qualquer incidente processual, volvam-me os autos conclusos para
imediata apreciação.

Atente a secretaria para a execução de todos os comandos acima, evitando-se assim despachos
e conclusões desnecessários.

Documento assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO
, conformeSANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 16/03/2021, às 10:33:56

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000529163-95. fl: 1/2
em 16/03/2021 às 10:33:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000529163-95.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000529163-95. fl: 2/2
em 16/03/2021 às 10:33:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JUSSYMARA DE OLIVEIRA

LOBATO NUNES - 6168}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

_ VARA CIVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

 

 

 

Processo n. 202152100 

 

 

 

 

 

 

                                        JORGE BATISTA DE JESUS, brasileiro, RG nº 2035314-6 

SSP/SE, CPF nº 007.446.535-09, residente na Rua Dernival dos Santos, 38, 

Oviedo Teixeira, Itabaiana- SE, CEP 49.500-000; por sua procuradora 

signatário, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, ADITAR A 

INICIAL, e assim o faz nos seguintes termos: 

 

O autor anexa documentos relacionados ao acidente, requerendo o deferimento por Vossa 

Excelência. 

Termos em que, pede deferimento. 

Itabaiana, 18 de março de 2021 

 

 

                  JUSSYMARA DE OLIVEIRA LOBATO NUNES 

                                       OAB/SE  6168 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  22/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se o réu com para , querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias.</br>

Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  23/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 23/03/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 22/03/2021, às 08:25:40.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210326154103795 às 15:41 em 26/03/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2797486- C3/ 2021-00883/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

Processo: 202152100335 

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove J B D J, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a 

juntada da procuração e do substabelecimento para o fim de habilitação da patrona nos autos. 

No mais, requer seja alterada a tramitação do processo visto, dada a natureza da demanda, não haver razão 

apara estar em segredo de justiça. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE sob 

pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

ITABAIANA, 26/03/2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move J B D J, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da 

comarca de ITABAIANA, nos autos do Processo nº 00017182520218250034. 

  

Rio de Janeiro, 26 de março de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2797486- C3/ 2021-00883/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

 

 

Processo: 202152100335 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JORGE BATISTA DE JESUS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/08/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/08/2020. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

p. 175



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

                                                           
3
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

                                                           
6
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios9, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação11 

                                                           
9
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

10
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                                                                                                                                                                         
11

art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANA, 31 de março de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move J B D J, em curso 

perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de ITABAIANA, nos autos do Processo nº 00017182520218250034. 

  

Rio de Janeiro, 31 de março de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  16/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o(a) requerente, por seu advogado ou defensor público, da resposta do(a) requerido(a), observando, se for o

caso, as hipóteses previstas nos artigos 338, 339, 350, 351, 430 e 437 do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  20/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Manifestação à Contestação/Documento(s) realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado:

JUSSYMARA DE OLIVEIRA LOBATO NUNES - 6168}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO INSIGNE JUÍZO DA 2α VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA-SE 

 

 

Processo nº 202152100335 

 

 

 

 

 

                          JORGE BATISTA DE JESUS, brasileiro, em união estável, vigia diurno, 

com RG n° 2.035.314-6, cadastrado no CPF n° 007.446.535-09, residente e domiciliado 

na Travessa Keuma Oliveira Santos, n° 123, Lote 07, Q11, Bairro Marianga, na cidade 

de Itabaiana- SE, vem, mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, 

nestes autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – DPVAT (pelo 

rito ordinário) que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 092486020001-04, 

com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar – Centro, Rio de Janeiro, CEP.: 

20031-205, apresentar sua: 

 

Impugnação à Contestação e documentos, pelos motivos a seguir expostos:  
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Sobre as preliminares 

 

                DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

              Alega a demandada que em nenhum momento a parte autora 

requereu o pagamento, através da via administrativa, intentando 

imediatamente na via judicante. Ocorre que a atitude de ingressar com ação 

antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, NÃO EXCLUI 

O DIREITO DE AÇÃO (que é um direito público subjetivo do cidadão) DO 

DEMANDANTE DE TER O PEDIDO APRECIADO POR ESTE JUÍZO. 

Explico: 

                 Também conhecido como Princípio do acesso à justiça, o princípio da 

inafastabilidade da jurisdição tem previsão no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal vigente, que dispõe: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 

ou ameaça a direito”. 

                  Superficial, esse princípio já deixa claro que, se por um lado cabe ao Poder 

Judiciário o monopólio da jurisdição, por outro lado é assegurado a todo aquele que se 

sentir lesado ou ameaçado em seus direitos o ingresso aos órgãos judiciais. O direito de 

ação é um direito público subjetivo do cidadão, na CF de 1988 em seu art. 5º, XXXV. O 

princípio do acesso à justiça não está somente para o legislador, pois alcança 

principalmente o Estado-Juiz, que deverá colocar à disposição dos interessados os 

meios que lhes garantam um processo rápido e eficiente, eliminando os empecilhos que 

possam se apresentar ao cidadão menos culto ou economicamente hipossuficiente, a 

fim de proporcionar às partes litigantes igualdade de condições. 
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                        Ao princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional corresponde o 

direito fundamental à efetividade do processo, ou efetividade da jurisdição, pois, de nada 

adianta garantir o ingresso à justiça, se a mesma não pode ser oferecida de forma célere, 

dando ao pretendente, no menor tempo possível, a tutela prevista no ordenamento 

jurídico. Assim, tendo em vista o exposto, conclui-se, seguindo o posicionamento da 

doutrina dominante acerca da natureza jurídica da ação que ela é caracterizada como 

um direito subjetivo público, dirigida apenas contra o Estado, de natureza abstrata, pois 

independe de sentença favorável ou desfavorável, justa ou injusta. É também de 

natureza autônoma, pois independe do direito subjetivo material; é instrumental, uma vez 

que a sua finalidade é dar solução a uma pretensão de direito material, pois o que está 

ligado ao concreto (direito material) é a pretensão, e não a ação. 

 

                  O princípio da inafastabilidade da jurisdição é a principal garantia dos 

direitos subjetivos. Fundamenta-se também no princípio da separação de poderes, 

reconhecido pela doutrina como garantia das garantias constitucionais. 

 

Segundo esclarecimentos de Alexandre de MORAES: 

                  O Poder Judiciário, desde que haja plausibilidade de ameaça ao direito, é 

obrigado a efetivar o pedido de prestação judicial requerido pela parte de forma regular, 

pois a indeclinabilidade da prestação judicial é princípio básico que rege a jurisdição, 

uma vez que a toda violação de um direito responde uma ação correlativa, 

independentemente de lei especial que a outorgue. 
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                      O autor informa que a dinâmica do acidente está relatada na inicial, bem 

como os veículos envolvidos e suas características. Diversos membros do seu corpo 

foram afetados, conforme requer a juntada de documento coletado na Depol desta urbe 

em que especificam, o qual requer a juntada. O autor passou mais de 30 dias em coma 

induzido. Não houve pedido administrativo e por esta razão ATÉ O PRESENTE 

MOMENTO O AUTOR NADA RECEBEU DA REQUERIDA !!!!! 

 

                    Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, 

preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência pátria. De 

forma que, contraditoriamente, num primeiro momento a ré aduz que o autor não tem 

sua pretensão resistida, para, logo adiante, resiste expressamente à pretensão do autor.  

 

DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO DO IML 

DA PRESCINDIBILIDADE DO LAUDO DO IML. PRECEDENTES. 

                 O que ocorre na prática, Excelência, é que a ré considera apenas o laudo do 

IML como documento apto a demonstrar o acidente NO TRÂNSITO. Ocorre que, pelos 

documentos que ora anexa são bastante esclarecedores quanto ao direito autoral. Neste 

sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e que reflete 

o posicionamento consolidado nos Tribunais pátrios: 

ACIDENTE DE TRÂNSITO Seguro obrigatório - DPVAT Ação de cobrança de 

indenização referente ao seguro obrigatório [...] O direito de ação não é condicionado ao 

prévio requerimento na via administrativa, tampouco à eventual negativa de pagamento 

na citada via [...] Recurso da ré não provido e recurso da autora parcialmente provido. 

(TJ-SP - APL: 1943130620108260100 SP Relator: Renato Rangel Desinano, Data de  
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Julgamento: 29/11/2012, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

30/11/2012) RECURSO APELAÇÃO - SEGURO DE VIDA ACIDENTE DE VEÍCULOS - 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEICULO 

AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE - INDENIZAÇÃO [...] Não há necessidade, para se 

ingressar com ação judicial pleiteando o valor devido a título de indenização do seguro 

obrigatório DPVAT, do exaurimento da via administrativa. [...] (TJ-SP - APL: 

41155620108260441 SP Relator: Marcondes D'Angelo, Data de Julgamento: 

15/08/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 18/08/2012) Destarte, 

espera e confia, data venia, que seu legítimo direito não seja excluído da apreciação do 

Poder Judiciário, bem como a relação desta com o acidente narrado na inicial. 

Finalizando este tema, a alegação de falta de regulação do sinistro administrativamente 

também diz respeito ao interesse de agir, e deverá, data venia, ser afastada pelos menos 

motivos acima expostos. . Falta de Laudo do IML – Documento IndispensávelAlega a 

Requerida, ainda em sede preliminar, que os documentos colacionados aos autos não 

são capazes de qualificar a causa mortis. Mas também não apresenta todos os 

documentos que a ela foi enviado. Pois, quem mais tem conhecimento de tudo, pelas 

tentativas administrativas...é a própria demandada !!!!! O entendimento dos Tribunais 

pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, valendo citar duas recentes 

ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente ao caso presente: SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE [...] LAUDO DO IML 

NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação parcialmente provida, 

com determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, 

Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) [...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO 

DE COBRANÇA. MORTE DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO 

PELA FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

DESACOLHIMENTO.  
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                       O laudo do IML não constitui documento de apresentação indispensável 

com a petição inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova 

do dano, à falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios 

probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 

indispensabilidade da prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 

9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de 

Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

09/10/2012) Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre ex adverso 

colacionou julgado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualificando-o como 

paradigma recente. Aliás, uma consulta no site do E. Tribunal Carioca demonstra 

justamente o contrário do alegado: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A 

QUO ACERTADA. LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONFUGURA COMO DOCUMENTO 

ESSENCIAL À PROPOSITURA DA LIDE. CABE PROVA PERICIAL ACERCA DOS 

FATOS CIRCUNSCRITOS AO EVENTO DANOSO. QUESTÃO REFERENTE À QUEDA 

NO INTERIOR DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO LEGAL DESSE FATO. O 

EVENTO DANOSO DEVE SER ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE DEPENDE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA [...] (TJRJ 0027996-17.2013.8.19.0000 - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DES. GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 29/05/2013 - DECIMA 

TERCEIRA CÂMARA CIVEL – grifo nosso sempre) EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - 

AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO OBRIGATÓRIODPVATT - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, COM BASE NO ART.2677, IV, DOCPCC A AUSÊNCIA DO LAUDO DO 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - 

DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A PROVA DO 

DIREITO ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO QUE NÃO 

OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA PROBATÓRIA QUE PERMITE 

SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA 

SUPOSTA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...] (0114465- 97.2012.8.19.0001  
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– APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES NETO - Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA 

SEGUNDA CÂMARA CIVEL)  

                    Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação 

acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, 

que seja rejeitada a preliminar de falta de pressuposto processual. A parte Ré tanto sabe 

que essa argumentação quanto à inépcia da inicial não merece guarida que sequer se 

propôs a discorrer mais sobre o assunto, utilizando um tópico genérico e vago, aplicável 

a qualquer ação de cobrança de indenização do seguro por invalidez que não tenha 

apresentado o laudo do IML 

 

 Sobre o Mérito  

                  Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a ré, além de utilizar 

novamente o já batido argumento de inexistência de Laudo do IML, debate-se nos 

seguintes tópicos:> ônus da prova; > diminuição da verba honorária e demais 

quesitações as quais foram carreadas aos autos e serão mehores esclarecidas na 

PERÍCIA, A QUAL DESDE JÁ SE REQUER; Destarte, o autor passa agora a debruçar-

se sobre as teses meritórias apresentadas pela ré, onde, com efeito, melhor sorte não 

lhe aguarda.  

 

Ônus da prova  

                   Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito 

através de provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova 

documental, inclusive porque a demandada é quem age de má-fé ao NÃO NEGAR O 

DIREITO AUTORAL SOMENTE PORQUE NÃO HOUVE PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

 O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que: 
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i) o AUTOR sofreu o acidente; 

ii) Que o autor é proprietário do veículo envolvido no acidente.  

iii) Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, e que certamente será 

determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo direito pleiteado 

nestes autos. É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza 

como de consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código 

de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias 

incluem-se na definição de relação de consumo: 

 

 Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, 

de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente possível 

in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: VIII - A facilitação da 

defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, 

no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 

for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. 

 

                   É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da 

inversão do ônus da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita 

(hipossuficiência) e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados 

são auto evidentes (verossimilhança e razoabilidade/evidentes). Também no 

mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS 

DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 

FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES 

A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO 

CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO 

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC 

ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 

2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, 

Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso sempre) Agravo de instrumento. Ação de 

cobrança de seguro DPVAT. Depósito de honorários periciais. 1. Em razão da 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações entre segurador e 

segurado, há inversão do ônus da prova, não se mostrando teratológica, nem 

irradiando ilegalidade, a decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da 

perícia médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da inversão do ônus probatório, 

estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se se 

impusesse ao hipossuficiente-consumidor o ônus do pagamento das despesas 

com os salários provisórios do perito; a inversão do ônus da prova implica, 

igualmente, carrear para a parte contrária essa obrigação, sob pena de estar-se 

diante de letra morta do dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. 

(TJ-SP - AI: 2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: 

Vanderci Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso sempre) Destarte, resta 

plenamente demonstrado, através de farta documentação, o lídimo direito dos 

autores, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova nestes autos. 

“Portanto, diante das documentações acostadas a Inicial, não resta dúvida que os  
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autores fazem jus à indenização do Seguro Obrigatório, devendo ser apurado pela 

vasta documentação acostada aos autos. O E. Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo já se debruçou algumas vezes sobre o tema dos honorários 

advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas: 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor 

arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, prevista no art. 

11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-

SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: 

Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se 

reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura 

litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. Sentença reformada. 

Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 0040100- 

59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª 

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e destaques 

nossos) O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do 

inteiro teor do acórdão retro mencionado: “Quando aos honorários advocatícios, 

verifico que estes não merecem ser reformados, seja para fixa-los em desfavor do 

apelado, seja para reduzi-los de 15% para 10% sobre o valor da condenação. De 

fato, a sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao 

pagamento das despesas processuais, custas, e honorários advocatícios, não 

sendo o caso de serem carreados em face deste. No mais, o caso em tela também 

não comporta a redução pretendida para o patamar mínimo de 10% montante da 

condenação, eis que os honorários advocatícios foram estipulados de acordo com 

o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado. Eventual redução 

importaria em aviltamento da verba.” (grifo nosso)Por fim, saliente-se que mesmo 

que a condenação seja proporcional, nos termos do que apurar o r. laudo, não  
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haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que o pedido realizado 

na inicial foi o seguinte: “Ao final, seja julgado procedente o pedido, condenando-

se a ré, em pagar uma indenização ao autor/beneficiário no percentual apurado 

pelo I. Expert, que deverá ser corrigida monetariamente e acrescida de juros 

legais.”. 

 

                  Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 

20% da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam 

arbitrados por Vossa Excelência de maneira equânime. 

 

Pedidos finais 

                  Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as 

preliminares levantadas pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada 

procedente, determinando-se a realização de levantamento de valor máximo 

principalmente PELAS FORTÍSSIMAS CONSEQUENCIAS NEUROLÓGICAS E 

FÍSICA SOFRIDAS PELO AUTOR, de R$ 13.500,00 assim condenar-se a ré nos 

exatos termos da inicial, EM SEU VALOR MÁXIMO. 

A demanda tem por prova maior a pericial médica, que irá atestar a invalidez 

existente, bem como o seu percentual de acordo com a Tabela trazida pela Lei nº 

11.945/2009, respeitando a Súmula nº 474 do Superior Tribunal de Justiça. Dessa 

forma, não há que se falar em Conciliação, momento em que manifesta o seu 

DESINTERESSE, já que a perícia judicial ainda não foi realizada, a qual se 

aguarda. 

Termos em que,  

pede deferimento. 

Itabaiana, 19 de abril de 2021 

 

 JUSSYMARA DE O. LOBATO NUNES  

                  OAB/SE 6168 
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Ademais, seguem os quesitos a serem observados e respondidos pelo Sr. 

Perito: 

1. Se houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente 

de trânsito. Quais as lesões remanescentes na mesma após o acidente?  

2. Quais membros do Autor foram afetados por conta do acidente de trânsito 

sofrido? 

3. As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na inicial e com 

os documentos médicos anexados aos autos?  

4. Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o 

Autor ficou impossibilitado de exercer sua profissão? Se elas trazem 

sequelas evidentes a boa execução de seu trabalho como segurança. 

5. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou 

definitivo e se esses danos resultaram em alguma incapacidade.  

6. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em 

virtude da lesão sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas.   

 7. Das lesões identificadas, quais foram as consequências traumáticas e 

funcionais dos órgãos/membros afetados?  

8. De acordo com a tabela anexa à Lei nº 6.194/1974, qual o percentual da 

perda funcional da parte autora em face das lesões ocasionadas pelo 

sinistro? 

9. Se o requerente teve lesão neurológica com DANO COGNITIVO GRAVE. 

10. Se foi diminuída (e em que grau) a capacidade de deslocamento 

corporal. 
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11. Se houve comprometimento de suas funções vitais e elas podem 

perdurar por toda sua vida. 

12. Quantos dias o autor ficou em coma. 

13. Se teve perda do baço; 

14. Se existe tratamento específico e qual seria para melhora do autor. Bem 

como se esse tratamento ainda assim manteria a incapacidade do autor em 

exercer suas atividades diárias. 

15. Se o autor necessita do auxílio de terceiros.  

 Informações adicionais que por ventura considerar relevantes à presente 

lide. 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Criminal de Itabaiana

Nº Processo 202053100377 - Número Único: 0003656-89.2020.8.25.0034
Autor: AUTORIDADE POLICIAL
Réu: KATIANE DA SILVA SANTOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Recebo a denúncia, pois presentes os requisitos legais.

Designo audiência para oitiva do réu, acerca da proposta de suspensão condicional do processo, para o dia
12/08/2021, às 11h40. 

As partes que possuírem condições e recursos tecnológicos para participar da audiência por
videoconferência, através do aplicativo ZOOM devem acessar o seguinte link 

  . Além disso, as partes devem fornecer informações acerca dohttps://us02web.zoom.us/j/89857840136
con ta to  t e l e fôn ico  e /ou  e -ma i l  ( s e  possu í r em) .

Por sua vez, as partes que não possuírem condições de participar por videoconferência, devem informar
ao oficial de justiça, na hora do recebimento da intimação.

Intime-se o réu. Notifique-se o MP.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO CERVEIRA GURGEL, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III,de 2ª Vara Criminal de Itabaiana, em 13/04/2021, às 11:43:44

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000737133-13.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000737133-13. fl: 1/1
em 13/04/2021 às 11:43:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCELO CERVEIRA GURGEL, Juiz(a) de 2ª Vara Criminal de Itabaiana, 
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Fls: 
Visto: 

e GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA REGIONAL DE ITABAIANA - AISP 
ITABAIANA - SE 

TERMO DE DECLARAÇÕES 
Jorge Batista de Jesus 

APF N° 7496/2020 

Às 09:57 	do dia 07 do mês de Abril do ano de 2021, nesta 
cidade de ITABAIANA-SE, 	nesta Unidade Policial, onde presente se 
encontrava o(a) Delegado(a) de Policia Khertton Rafael de Queiroz Gomes, 
comigo Paulo Jacobsson Macio Ferreira, 	Escrivã(o) de Polícia, ao final 
assinado, compareceu o(a) DECLARANTE: Jorge Batista de Jesus, CPF: 
007.446.535-09, Nome da Mãe: Emeliana Madalena de Jesus, Nome do Pai: 
Elias Batista de Jesus, Orientação Sexual: Não Informado, Sexo: Masculino, 
Identidade de Gênero: Homem, Raça/Cor: Sem Informação, Estado Civil: Sem 
Informação, Nacionalidade: Brasil, Local de Nascimento: Simão Dias/SE, 
Idade: 44 anos, Data de Nascimento: 22/02/1977, Profissão: Vigia, Endereco: 
RUA DERNIVAL DOS SANTOS, N°: 785, Itabaiana/SE, Telefone: (79) 
99981-4107 (Celular). Aos costumes nada disse.disse ser Neste ato o 
declarante AUTORIZA EXPRESSAMENTE sua adesão ao procedimento de 
intimação via WhatsApp, via email e telefone. Às perguntas do(a) Delegado(a) 
de Policia, RESPONDEU: 

QUE foi vítima de addente de trânsito no dia 05/08/2020, na BR 
235, em frente ao Shopping Peixoto; QUE ao ser indagado sobre o dia do 
acidente, o declarante afirmou que apenas se recorda que o semáforo "abriu", 
ou seja, ficou verde, e ao começar a sair com sua motocicleta a qual estava 
pilotando no referido dia, informou que não se recorda de ter visto algum 
veiculo na BR e começou a realizar a travessia; QUE nesse momento foi 
atropelado por um veículo, o qual não sabe informar nenhuma característica do 
automóvel; QUE o declarante alegou que com a colisão de imediato ficou 
desacordado; QUE após o acidente o declarante foi encaminhado para o 
Hospital Regional de Itabaiana, para reali7ação de procedimento nos pulmões 
e após foi transferido para o HUSE - Hospital de Urgência de Sergipe; QUE no 
HUSE ficou internado por volta de 41 dias, sendo que 28 dias foram em coma; 
QUE após esse lapso temporal recebeu alta; QUE o declarante com a colisão 
fraturou tornozelo esquerdo, sete costelas, a clavícula esquerda, o osso da caixa 
torácica, o crânio e ainda perdeu o baço; QUE até o presente dia nunca foi 
procurado a fim de receber assistência dos gastos; UE ao ser perguntado se 
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DECLARANTE: Jorge Batista de Jesus 

npli 134;2.2 S 11-4-4."-• 

ADVOGADO(A): Jussymara de Oliveira Lobato Nunes 

ESCRIVÃ(0): Pau nado Ferreira 

0,61st,  6 iGg 

Fis: 
Visto: 

e GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA REGIONAL DE ITABAIANA - AISP 
ITABAIANA - SE 

deseja representar criminalmente a pessoa quem o atropelou, alegou que sim, 
deseja representa-la; QUE o declarante apresentou cópia do prontuário como 
também Boletim de Acidente de Trânsito da PRF, os quais seguem em anexo. 
. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado. Em seguida, foi encerrado o 
presente termo, que depois de lido e achado conforme, vai assinado por todos. 
Eu Paulo Jacobsson macio Ferreira, Escrivá(o) de Policia o digitei. 

DELEGADO(A) DE POLICIA: Kherttq».flI de Queiroz Gomes 

Impresso por: Paulo jacobsson macio Ferreira 	 PPe - Procedimentos Policiais Eletrônicos 
Data de Impressão: 07/04/2021 09:58:30 	 Página 2 de 2 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  22/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Digam as partes se o feito pode ser julgado no estado em que se encontra ou se pretendem produzir novas provas,

especificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo interesse na produção de prova oral, fixo o prazo de 10 (dez)

dias para juntada do rol de testemunhas, nos termos do art. 407 do CPC, sendo vedado à parte que já arrolou

testemunhas apresentar novo rol em virtude do fenômeno da preclusão consumativa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 224



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  30/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2797486- C3/ 2021-00883/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE

 

Processo: 202152100335

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JORGE BATISTA DE JESUS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITABAIANA, 28 de abril de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  10/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JUSSYMARA DE OLIVEIRA

LOBATO NUNES - 6168}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO INSIGNE JUÍZO DA 2α VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA- SE 

 

 

 

Processo nº 202152100335 

 

 

 

JORGE BATISTA DE JESUS, brasileiro, em união estável, vigia diurno, com RG n° 2.035.314-6, 

cadastrado no CPF n° 007.446.535-09, residente e domiciliado na Travessa Keuma Oliveira 

Santos, n° 123, Lote 07, Q11, Bairro Marianga, na cidade de Itabaiana- SE, vem, mui 

respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, nestes autos, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

 

O autor pugna pela realização de perícia bem como seja nomeado assistente técnico deste 

Tribunal. Contudo, arrola testemunhas que presenciaram o fato no exato momento em que 

ocorreu. Os quais o autor requer que sejam intimados: 

 

CARLOS HENRIQUE BRITTO CUNHA 

RG n. 35526572 

CPF n. 068.987.975-06 

AV. JOSEFA NICIELMA SANTANA, 431 
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CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS 

RG n. 30909007 

CPF 035.178.715-16 

POVOADO SERRA, bula cinza, próximo ao bar de Jabo. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Itabaiana, 10 de maio de 2021 

 

                            JUSSYMARA DE OLIVEIRA L. NUNES 

                                          OAB/SE  6168 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que as partes foram intimadas para se manifestarem sobre a pretensão de produção de novas provas,

ambas as partes se manifestaram tempestivamente, a parte requerida se manifestou demonstrando interesse na

realização de pericia, a parte requerente declarou interesse na realização de perícia e arrolou testemunhas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos observa-se que o autor pretende a indenização pelos danos decorrentes do acidente

automobilístico sofrido.Indefiro o pleito de produção de prova testemunhal, pois a constrovérsia no feito refere-se ao

grau de invalidade decorrente do acidente automobilístico, reclamando, portanto, a produção de prova pericial.Nos

termos da Súmula nº 474, do STJ A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau da invalidez. se faz necessária a realização de perícia para se determinar o grau

de invalidez que restou acometido o autor. Assim, converto o julgamento em diligência parar determinar: I  Proceda a

Secretaria ao agendamento da perícia, no Sistema de Controle Processual, na forma do art.6° da Resolução n°

35/2006, do TJ/SE, observando o Termo de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre este Egrégio Tribunal

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, intimando-se as partes para ciência desta decisão (pelo

Diário), além da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e

formularem quesitos, além daqueles já constantes nos autos, ficando desde já constando as seguintes perguntas do

Juízo: a) A parte autora padece de alguma sequela ou enfermidade decorrente do acidente automobilístico sofrido?

Qual o CID?b) A enfermidade da parte autora a incapacita para o trabalho? Qual o grau de invalidez a que ficou

acometido o autor?c) Em caso afirmativo à letra b, essa incapacidade é parcial ou total?d) Em caso afirmativo à letra

b, essa incapacidade é permanente ou temporária?e) Essa enfermidade impede o exercício da atividade executada

pela parte autora, na data do acidente, mas permite o de outra?f) É passível de habilitação ou reabilitação? II - Após

o decurso do prazo determinado no item I, deve a Secretaria certificar se houve eventual manifestação e providenciar

a remessa dos autos para o Setor de Perícia (movimento de carga no SCP). III- Com o resultado da perícia, intimem-

se as partes, pelo Diário, para, querendo, manifestarem, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias; IV- Atendidos,

certifique-se e autos conclusos. Itabaiana, 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152100335 - Número Único: 0001718-25.2021.8.25.0034
Autor: JORGE BATISTA DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Deferimento >> Prova Pericial

Compulsando os autos observa-se que o autor pretende a indenização pelos danos
decorrentes do acidente automobilístico sofrido.

Indefiro o pleito de produção de prova testemunhal, pois a constrovérsia no feito
refere-se ao grau de invalidade decorrente do acidente automobilístico, reclamando,
portanto, a produção de prova pericial.

Nos termos da Súmula nº 474, do STJ “A indenização do seguro DPVAT, em caso
de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

 se faz necessária a realização de perícia para se determinar o grau deinvalidez.”
invalidez que restou acometido o autor. Assim, converto o julgamento em diligência
parar determinar:

 

 Proceda a Secretaria ao agendamento da perícia, no Sistema de ControleI –
Processual, na forma do art.6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, observando o
Termo de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre este Egrégio Tribunal e

,  as partes paraa Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT intimando-se
ciência desta decisão ( ), além da data da perícia, bem como para, nopelo Diário
prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos,
além daqueles já constantes nos autos, ficando desde já constando as seguintes
perguntas do Juízo:

 

a) A parte autora padece de alguma sequela ou enfermidade decorrente do acidente
automobilístico sofrido? Qual o CID?

b) A enfermidade da parte autora a incapacita para o trabalho? Qual o grau de
invalidez a que ficou acometido o autor?

c) Em caso afirmativo à letra “b”, essa incapacidade é parcial ou total?

d) Em caso afirmativo à letra “b”, essa incapacidade é permanente ou temporária?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000962554-81. fl: 1/2
em 12/05/2021 às 14:28:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 

p. 233



e) Essa enfermidade impede o exercício da atividade executada pela parte autora,
na data do acidente, mas permite o de outra?

f) É passível de habilitação ou reabilitação?

 

 Após o decurso do prazo determinado no item I, deve a Secretaria certificar seII -
houve eventual manifestação e providenciar a remessa dos autos para o Setor de
Perícia (movimento de carga no SCP).

 

 Com o resultado da perícia, intimem-se as partes, pelo Diário, para, querendo,III-
manifestarem, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias;

 

IV- Atendidos, certifique-se e autos conclusos.

 

Itabaiana,

 

Documento assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO
, conformeSANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 12/05/2021, às 14:28:40

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000962554-81.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000962554-81. fl: 2/2
em 12/05/2021 às 14:28:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  17/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o sistema de controle processual requer o valor dos honorários periciais para realização de marcação

de exame, em virtude disso, os autos foram preparados para a conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  17/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  17/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o teor da certidão retro, fixo honorários periciais no valor de R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis reais e

quarenta e nove centavos), o que faço com fulcro no disposto no art. 3º, §1º da Resolução nº 35/06, do TJ/SE c/c

Portaria Normativa n. 44/2018. Cumpra-se os termos do comando 12/05/2021. Itabaiana/SE, 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152100335 - Número Único: 0001718-25.2021.8.25.0034
Autor: JORGE BATISTA DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Ante o teor da certidão retro, fixo honorários periciais no valor de R$ 626,49 (seiscentos e vinte e seis
reais e quarenta e nove centavos), o que faço com fulcro no disposto no art. 3º, §1º da Resolução nº 35/06,
do TJ/SE c/c Portaria Normativa n. 44/2018.

Cumpra-se os termos do comando 12/05/2021.

 

Itabaiana/SE, 

 

Documento assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO
, conformeSANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 17/05/2021, às 16:52:31

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000996063-88.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000996063-88. fl: 1/1
em 17/05/2021 às 16:52:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  20/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2797486- C3/ 2021-00883/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE

 

Processo: 202152100335

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JORGE BATISTA DE JESUS, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITABAIANA, 18 de maio de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  18/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi realizada tentativa de marcação de perícia nesta data, o sistema não apresentou data disponível,

aguarda-se disponibilidade de data.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  22/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi realizada tentativa de marcação de perícia nesta data, o sistema não apresentou data disponível,

aguarda-se disponibilidade de data. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 243



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  05/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi realizada tentativa de marcação de perícia nesta data, o sistema não apresentou data disponível,

aguarda-se disponibilidade de data. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 244



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  14/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 245
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE

 

Processo: 202152100335

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JORGE BATISTA DE JESUS, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITABAIANA, 12 de agosto de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

p. 246



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  20/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que nesta data foi tentada a marcação de exame pericial, dessarte, o sistema não apresentou data

disponível.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  20/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 248



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  23/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o teor da certidão retro, intimem-se as partes para no prazo de 10(dez) dias informarem se persiste o interesse

na prova pericial. Após o prazo ou havendo manifestação, voltem conclusos. Itabaiana/SE,

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152100335 - Número Único: 0001718-25.2021.8.25.0034
Autor: JORGE BATISTA DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Ante o teor da certidão retro, intimem-se as partes para no prazo de 10(dez) dias informarem se persiste o
interesse na prova pericial.

Após o prazo ou havendo manifestação, voltem conclusos.

Itabaiana/SE, 

Documento assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO
, conformeSANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 23/08/2021, às 23:10:36

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001732882-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001732882-31. fl: 1/1
em 23/08/2021 às 23:10:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 

p. 250



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  29/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JUSSYMARA DE OLIVEIRA

LOBATO NUNES - 6168}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 251



AO INSIGNE JUÍZO DA 2α VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA- SE  

 

 

 

 

Processo nº 202152100335  

 

 

 

 

JORGE BATISTA DE JESUS, já qualificado, vem mui respeitosamente à honrosa 

presença de Vossa Excelência, nestes autos, manifestar-se nos seguintes termos:  

 

O autor pugna pela realização de perícia a ser designada por este juízo, aguardando a 

nomeação. Outrossim, já que concedida a Justiça gratuita, requer em concomitância, o 

autor, a assistência judiciária gratuita para ser nomeado também assistente técnico com 

especialidade que o caso requer. 

É o que se pede. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Itabaiana, 29 de agosto de 2021 

 

                     JUSSYMARA DE O. L. NUNES 

                                 OAB/SE  6168   

p. 252



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  08/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 253



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2797486- C3/ 2021-00883/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

Processo: 202152100335 

 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JORGE BATISTA DE JESUS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao último 
despacho, informar que há interesse na realização de prova pericial.  

Ora Excelência, a parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, 
razão pela qual, ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório 
DPVAT no valor que entende devido, contudo não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto 
Médico Legal com a devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 
474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANA, 3 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  15/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que as partes foram intimadas para apresentarem manifestação sobre o interesse na realização de perícia,

ambas manifestaram-se tempestivamente requerendo nomeação de perito, o requerente (fl. 252), o requerido (fl.

254).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  15/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  17/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos observa-se que o autor pretende a indenização pelos danos decorrentes do acidente

automobilístico sofrido. Nos termos da Súmula nº 474, do STJ A indenização do seguro DPVAT, em caso de

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. se faz necessária a realização

de perícia para se determinar o grau de invalidez que restou acometido o autor. Assim, converto o julgamento em

diligência parar determinar: I  Proceda a Secretaria ao agendamento da perícia, no Sistema de Controle Processual,

na forma do art.6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, observando o Termo de Cooperação Institucional nº 21/2018,

firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, intimando-se as partes

para ciência desta decisão (pelo Diário), além da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,

indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, além daqueles já constantes nos autos, ficando desde já

constando as seguintes perguntas do Juízo: a) A parte autora padece de alguma sequela ou enfermidade decorrente

do acidente automobilístico sofrido? Qual o CID?

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 257



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152100335 - Número Único: 0001718-25.2021.8.25.0034
Autor: JORGE BATISTA DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Deferimento >> Prova Pericial

Compulsando os autos observa-se que o autor pretende a indenização pelos danos
decorrentes do acidente automobilístico sofrido. 

Nos termos da Súmula nº 474, do STJ “A indenização do seguro DPVAT, em caso
de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

 se faz necessária a realização de perícia para se determinar o grau deinvalidez.”
invalidez que restou acometido o autor. Assim, converto o julgamento em diligência
parar determinar:

I – Proceda a Secretaria ao agendamento da perícia, no Sistema de Controle
 Processual, na forma do art.6° da Resolução n° 35/2006, do TJ/SE, observando o

Termo de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre este Egrégio Tribunal e
  a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, intimando-se as partes para

ciência desta decisão (pelo Diário), além da data da perícia, bem como para, no
prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos,
além daqueles já constantes nos autos, ficando desde já constando as seguintes
perguntas do Juízo:

a) A parte autora padece de alguma sequela ou enfermidade decorrente do acidente
automobilístico sofrido? Qual o CID?

b) A enfermidade da parte autora a incapacita para o trabalho? Qual o grau de
invalidez a que ficou acometido o autor?

c) Em caso afirmativo à letra “b”, essa incapacidade é parcial ou total?

d) Em caso afirmativo à letra “b”, essa incapacidade é permanente ou temporária?

e) Essa enfermidade impede o exercício da atividade executada pela parte autora,
na data do acidente, mas permite o de outra?

f) É passível de habilitação ou reabilitação?

II - Após o decurso do prazo determinado no item I, deve a Secretaria certificar se
houve eventual manifestação e providenciar a remessa dos autos para o Setor de
Perícia (movimento de carga no SCP).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001949830-92. fl: 1/2
em 17/09/2021 às 13:31:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 

p. 258



III- Com o resultado da perícia, intimem-se as partes, pelo Diário, para, querendo,
manifestarem, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias;

IV- Atendidos, certifique-se e autos conclusos.

Itabaiana,

 

Documento assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO
, conformeSANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 17/09/2021, às 13:31:18

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001949830-92.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001949830-92. fl: 2/2
em 17/09/2021 às 13:31:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 

p. 259



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  27/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando a liberação do sistema para agendamento da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 260



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  27/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 261



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE

 

Processo: 202152100335

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JORGE BATISTA DE JESUS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus 
quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida 
nos termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova 
pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na 
demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITABAIANA, 23 de setembro de 2021.

p. 262



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  16/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que acessando o sistema de controle processual para solicitar perícia não foi disponibilizada data, motivo

pelo qual os autos foram preparados para a conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 264



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  16/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  CONCLUSÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  19/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o teor da certidão retro, determino: A Secretaria para que entre em contato, com urgência, com o setor de

perícia do TJSE, buscando informação acerca da possibilidade de incluir o processo feito no regime do mutirão para

realização de perícia e/ou informação acerca da possibiliade de data para realização da prova pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 266



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152100335 - Número Único: 0001718-25.2021.8.25.0034
Autor: JORGE BATISTA DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Ante o teor da certidão retro, determino:

A Secretaria para que entre em contato, , com o setor de perícia do TJSE, buscandocom urgência
informação acerca da possibilidade de incluir o processo feito no regime do mutirão para realização de
perícia e/ou informação acerca da possibiliade de data para realização da prova pericial.

 

Documento assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO
, conformeSANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/11/2021, às 12:53:34

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002463580-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002463580-54. fl: 1/1
em 19/11/2021 às 12:53:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a expedição de ofício.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202152107368 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante juiz ) [TM3510,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal

202152107368

PROCESSO: 202152100335 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0001718-25.2021.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JORGE BATISTA DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Senhor(a) Gerente

Requisito, que no  prazo de 5 (cinco) dias, informe este Juízo sobre a possibilidade de incluir a perícia solicitada
neste processo no regime de mutirão.

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3510, MD2028]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aosAdvertência: Portaria Normativa nº 73/2021
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

, de pelo menos uma dose do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COVID-19

Documento assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE,
, conforme art. 1º,Magistrado(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 01/12/2021, às 11:21:41

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002558661-17.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002558661-17. fl: 1/1
em 01/12/2021 às 11:21:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Magistrado(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Comprovante de envio.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 271



Impresso em: 02/12/2021 às 08:38

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620211734109

Documento: Anexo XII.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Itabaiana ( Jose Milton Santana Carvalho )

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 02/12/2021 08:37:41

Assunto: Envio de ofício extraído dos autos do Proc. 202152100335.

Firefox https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 02/12/2021 08:38
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  07/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício do Setor de Perícias. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82620211735017

Nome original: 202152100335 OFÍCIO ASSINADO.pdf

Data: 06/12/2021 12:14:18

Remetente:

Deise Freire de Menezes

1ª Vara Criminal de Itabaiana

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Malote encaminhado por equívoco a este juízo.
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Doutora Taiane Danusa Gusmão Barroso
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  10/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício nº 551/2021 - Coordenadoria de Perícias. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 279



Mit 
Estado de Sergipe 

Tribunal de Justiça 

Coordenadoria de Perícias 

Ofício n.° 551/2021 	 Aracaju, 02 de novembro de 2021. 

Excelentíssima Senhora 

Doutora Taiane Danusa Gusmão Barroso 

Juíza de Direito da r Vara Cível de Itabaiana/SE 

Em atenção ao ofício 202152107368, acerca do quanto demandando no 

processo 202152100335, informamos que os processos do interior não foram 

contemplados no mutirão, atualmente não dispomos de vagas para Ortopedia 

(Somente DPVAT). 

Sugerimos consulta ao CREMESE, devendo tudo estar em conformidade com 

o Convênio n°21/2018 - Termo de Convênio de Cooperação Institucional que entre si 

celebram o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do 

Consórcio do Seguro DPVAT S/A, o qual, em breve síntese, determina ser da 

responsabilidade da empresa em tela, o pagamento dos honorários periciais, 

independentemente ao resultado da perícia, situação que gera economia a este 

Egrégio Tribunal de Justiça. 

Respeitosamente, 

Thyago Aveli t antana dos Santos 

Coordenador de Perícias Judiciais 
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 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  08/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  SEI 0026204-85.2021.8.25.8825</br>{Via Movimentação em Lote nº 202200013} <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 281



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Praça Fausto Cardoso, 112 - Palácio da Justiça Tobias Barreto de Menezes  - Bairro Centro - Aracaju - SE - CEP 49010080 - www.tjse.jus.br

ASSESSORIA JURÍDICA - CGJ

DESPACHO

Processo nº: 0026204-85.2021.8.25.8825
Interessado(s): @nome_interessado@

Os presentes  autos  foram iniciados pela  Coordenadoria de  Perícias  Judiciais  (COPEJUD)  com o
encaminhamento da tabela de processos pendentes de realização de perícias judiciais em todas as Comarcas do
Estado de Sergipe para fins de realização de “pauta concentrada” e ou realização de novo Mutirão de perícias nos
processos DPVAT, em face da Seguradora Líder.

Conforme se extrai da Informação COPEJUD 1483485, há 433 (quatrocentos e trinta e três) processos
da Seguradora Líder pendentes de avaliação pericial, dados apresentados nos anexos 1491048 e 1491049, porém,
ainda conforme o Coordenador, para a realização do Mutirão, torna-se necessário o aceite dos magistrados acerca
da  aplicação  do  formulário  de  avaliação  pericial,  documento  14765221,  que  será  assinado  pelo  médico
responsável pelo mutirão, com dispensa das respostas aos requisitos das partes.

Diante das informações prestadas pela COPEJUD, determino que o presente SEI seja enviado aos
Juízos  das  Comarcas  indicadas  nos  documentos  1491048  e  1491049,  para  que  informem,  no  prazo
improrrogável  de  até  10  (dez)  dias,  se  têm  interesse  na  realização  do  Mutirão  nos  termos
apresentados pela Coordenadoria de Perícias e, em caso positivo, quais os feitos, dentre os destacados no
documento 1491049, devem ser inseridos na pauta do Mutirão a ser realizado na segunda quinzena do mês
de março do corrente ano. 

Desde já, ressalto que a resposta deste expediente pelos juízos se faze necessária para que possam ser
tomadas todas as medidas administrativas para a realização do evento. Ressalto, ainda, que Mutirão semelhante
foi realizado no dia 03/12/2021, como de ser observado na notícia veiculada no Portal do TJSE, bem como nos
autos do SEI nº 0013415-54.2021.8.25.8825.

À ASSJU/CGJ para cumprimento e monitoramento.

Documento assinado eletronicamente por DIÓGENES BARRETO, Corregedor Geral de Justiça, em
07/02/2022, às 14:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos
informando o código verificador 1496927 e o código CRC 04771C07.

0026204-85.2021.8.25.8825

“Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o

1496927v3

SEI/TJSE - 1496927 - DESPACHO https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

1 of 2 08/02/2022 10:02
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Meio Ambiente”

SEI/TJSE - 1496927 - DESPACHO https://sei.tjse.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_w...

2 of 2 08/02/2022 10:02
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  08/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Conforme SEI.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202200014}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 284



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  08/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando o teor do SEI 0026204-85.2021.8.25.8825, determino: Proceda o cartório com a inclusão do presente

feito na relação dos processos que irão participar do Mutirão de Pericias, conforme SEI supracitado. Encaminhe-se

com urgência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 285



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152100335 - Número Único: 0001718-25.2021.8.25.0034
Autor: JORGE BATISTA DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando o teor do SEI 0026204-85.2021.8.25.8825, determino:

Proceda o cartório com a inclusão do presente feito na relação dos processos que irão participar do
Mutirão de Pericias, conforme SEI supracitado.

Encaminhe-se com urgência.

Documento assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO
, conformeSANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 08/02/2022, às 13:10:57

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000242767-40.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000242767-40. fl: 1/1
em 08/02/2022 às 13:10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  08/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico aguardando mutirão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  22/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando o mutirão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício da Coordenadoria de Perícias. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Av. Presidente Tancredo Neves, S/N - Fórum Gumersindo Bessa - Bairro Capucho -  Aracaju - SE - CEP 49080901 - www.tjse.jus.br

COORDENADORIA DE PERÍCIAS JUDICIAIS

OFÍCIO nº 3145/2022
Aracaju, 24 de fevereiro de 2022.

Aos Senhores Magistrados do Tribunal de Justiça de Sergipe.
Assunto: Mutirão de perícias para os processos do seguro DPVAT

Excelentíssimos membros da Magistratura Sergipana,
Pelo presente, cumprimentando cordialmente a Vossas Excelências ao passo em que comunico que

após  tratativas  com a  Corregedoria  Geral  de  Justiça,  com o  objetivo  de realização  do Mutirão de  perícias
pendentes nos processos do seguro  DPVAT (SEI 0026204-85.2021.8.25.8825),  aliado  à  disponibilidade  dos
médicos peritos nas especialidades possíveis, ao menos para este momento, a Coordenadoria de Perícias Judicias
organizou um calendário de perícias, no período de 04 a 20/04/2022.

Ainda, importante registrar que a colaboração da equipe da Secretaria de cada unidade jurisdicional é
de grande importância para a implementação das  intimações das partes,  descrevendo  em tais  mandados a
necessidade de  documentos necessários para que o periciando leve no dia do mutirão: Prontuário médico; Cópia
do Boletim de ocorrência; Exames médicos, além de ressaltar que a entrada no local das perícias, qual seja,
Fórum Gumersindo Bessa (Coordenadoria de Perícias Judiciais), somente será possível, mediante a apresentação
do comprovante de vacinação para o COVID19.

Em tempo, importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de
chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de Perícias Judiciais - Av. Pres.
Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE).

Assim, para melhor clareza dos dias alinhados a cada Comarca e, consequentemente, a cada processo
que participará do Mutirão de perícias judiciais, segue abaixo tabela informativa:

Data Nº do Processo Comarca/Vara/Distrito Especialidade
01 04/04 201760200016 Aquidabã Ortopedia
02 201860200050
03 201960200312
04 202060000705
05 202060000707
06 202060001163
07 202160000523
08 201760001206
09 202060000706
10 202060000339
11 202160000521
12 201940600581 Aracaju
13 202040601148
14 202140600084

Firefox https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=34...

1 of 13 03/03/2022 10:59
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15 202140600507
16 202140600540
17 201986101032
18 202140600731
19 201940601056
20 201406000758
21 202140600188
22 202140600669
23 202140601283
24 202140600522
25 202140600029
26 201940601916
27 201989001055 Arauá
28 202189000761
29 202189000067
30 202073100747 Areia Branca
31 202173100507
32 202090201264 Barra dos Coqueiros
33 202090001119
34 202090201486
35 202190200512
36 201990203556
37 202090000696
38 202090000866
39 202190200445
40 202190001484
41 202090001119
42 05/04 201961000637 Boquim
43 202061001551
44 202061002034
45 202161001166
46 202061000547
47 202061001126
48 202061001488
49 202061001913
50 202161000006
51 202161000224
52 202163000091 Campo do Brito
53 202163000206
54 202163000180
55 202163100036
56 202163100037

Firefox https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=34...
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57 202163000093
58 202163100073
59 202163000105
60 202064001089 Canindé do São Francisco
61 202164000780
62 202162001381 Capela
63 202062000549
64 202062000213
65 202062000808
66 202062001209
67 202062001871
68 202162000491
69 201965002215 Carira
70 201965002304
71 201965001151
72 202065000505
73 202065000491
74 202165000718
75 202165000719
76 202165000667
77 202165001240
78 202072101087 Carmópolis
79 201966400081 Cedro de São João
80 202066400175
81 202167000802 Cristinápolis
82 202167001204
83 201850100563 Estância
84 202050100649
85 202150000796
86 202150100800
87 201950001292
88 202050000939
89 202050000943
90 202050001007
91 202050000809
92 201950001120
93 201950001121
94 202050000542
95 201877100120 Feira Nova
96 202177100108
97 202177100109
98 202168100123 Frei Paulo

Firefox https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=34...
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99 201968000697
100 202068200070
101 202068100188
102 06/04 202168100066
103 202168100094
104 202168000477
105 201869000321 Gararu
106 202069000121
107 202069100029
108 202069200361
109 202069000096
110 202069000326
111 202060100257
112 202169000322
113 202169000321
114 201869100323
115 202069100002
116 201869200236
117 201860200227 Graccho Cardoso
118 201960200421
119 202160200340
120 202060200217
121 201760200016
122 201860200050
123 201960200312
124 202060200397
125 201978200346 Ilha das Flores
126 202187100175 Indiaroba
127 201987100715
128 202152100670 Itabaiana
129 201970002045
130 202052000536
131 202152000143
132 202152000144
133 202152000151
134 202152000233
135 202152100335
136 202152100832
137 201570002524 Itabaianinha
138 201870000926
139 202070000039
140 202070001380
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141 202070001657
142 201770001714
143 11/04 201970002380
144 202070000047
145 202170000828
146 202070000042
147 201871002932 Itaporanga D´Ajuda
148 202071002235
149 201971000986
150 202171000090
151 201872000272 Japaratuba
152 202175100152 Japoatã
153 202054100711 Lagarto
154 202054000670
155 201954101769
156 201954102185
157 202054001337
158 202054101361
159 202054000445
160 202154101426
161 202154101430
162 202154101589
163 202054101356
164 201981200916 Malhador
165 201981200933
166 201981200216
167 202081200199
168 201974001399 Maruim
169 202074000781
170 201982100646 Moita Bonita
171 202082100180
172 202182100249
173 201982100497
174 202182100284
175 202082100307
176 202086100132 Monte Alegre
177 202086100180
178 202086100133
179 202186100215
180 201986100897
181 202086100178
182 201986101030
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183 202086100182
184 12/04 202186100230
185 202186100231
186 201375000486 Neópolis
187 202075300309
188 201975300279
189 202075000530
190 202175300087
191 202175000059
192 201782200450 Nossa Sra. Aparecida
193 201782200446
194 201977001584
195 202082200320
196 202082200321
197 202082200319
198 202082200312
199 202182200106
200 202077000267 Nossa Sra. da Glória
201 202177001793
202 201977001105
203 201977001118
204 201977001639
205 202077000269
206 202077200059
207 202077000255
208 202077000328
209 202077200182
210 202077200180
211 201977201391
212 202077000915
213 202077200572
214 202077001608
215 202077200172
216 202077200178
217 202177000494
218 202177000477
219 202177000476
220 202177000486
221 202177000337
222 202177000517
223 202177000495
224 202177000475
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225 13//04 202177001058
226 202177001362
227 202077200068
228 201977001952
229 201977200802
230 201977201392
231 202077000263
232 202077200187
233 202077200185
234 202077000903
235 202077001011
236 202077001147
237 201977201562
238 202077001261
239 202177000336
240 202177000485
241 202177200276
242 202177200287
243 202177001366
244 202077100039
245 202177001985
246 202076000593 Nossa Sra. das Dores
247 202076200504
248 202076100073
249 202076200437
250 201976301773
251 202076001020
252 202176300128
253 201888100486 Nossa Sra do Socorro
254 202078000408
255 201978200346
256 201978200272
257 201988000608
258 201988100616
259 201988101592
260 201988101985
261 201988002018
262 202088100617
263 202088100600
264 202088100741
265 202088101263
266 18/04 201988101096
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267 202088001507
268 202088101563
269 202088101598
270 202088001494
271 202188000221
272 202188000500
273 202188000826
274 202188100979
275 201988100886
276 202088000008
277 201988102091
278 202088001099
279 201988101996
280 201988101886
281 202088101159
282 202088101498
283 202088101261
284 202088101755
285 202088001571
286 202188100387
287 202188000227
288 202188000324
289 202188100463
290 202188000226
291 202188100375
292 202188000530
293 202188000447
294 202188100013
295 202188000756
296 202188100475
297 201672200088 Pirambu
298 202072200237
299 201986001604 Poço Redondo
300 202086000755
301 202086000758
302 202086000757
303 202086000834
304 202086001562
305 202186000598
306 202186000599
307 19/04 202186000589
308 202186000582
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309 202086000749
310 202086000747
311 202086000839
312 202086000838
313 202079000109 Poço Verde
314 202179000904
315 201980001328 Porto da Folha
316 202080000813
317 202080000731
318 202180000539
319 202180000797
320 202180000799
321 202180000801
322 202180000798
323 202180000800
324 202180000796
325 201980000761
326 202080000126
327 202080000125
328 202080000878
329 202080001090
330 202080001436
331 202180000337
332 202180000340
333 202180000795
334 202180000803
335 202180000802
336 202180000794
337 201856001571 Propriá
338 202056000557
339 202056500615
340 202089101035 Riachão do Dantas
341 202081300255 Riachuelo
342 202181000088
343 202181300141
344 201882300172 Ribeirópolis
345 201982000151
346 202182300087
347 201982001527
348 201982001554
349 202082000018
350 201982001528
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351 202082300200
352 202182000179
353 202182000117
354 202182000671
355 201971101073 Salgado
356 201987200236 Santa Luzia Itanhi
357 201975200623 Santana do São Francisco
358 201983000256 São Cristóvão
359 201983000351
360 201983000837
361 202083000931
362 202183000071
363 202183000470
364 202183000518
365 202183000299
366 202183000568
367 201483001408
368 20/04 201683001287
369 202083000391
370 202083000003
371 202083000377
372 202083001167
373 201983001629
374 202183000367
375 202163300239
376 201685501167 Tobias Barreto
377 201685501644
378 201985000888
379 202085501074
380 202085001559
381 202085001006
382 202085502136
383 202085002239
384 202185000358
385 202067100023 Tomar do Geru
386 201967100579
387 202067100171
388 202187000011 Umbauba
389 202187000815
390 202187001247
391 202080000143 Porto da Folha
392 202180002379

Firefox https://webmail.tjse.jus.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=34...

10 of 13 03/03/2022 10:59

p. 299



393 202080000812

Peritos em Ortopedia:

Dr. Marlucio Andrade dos Santos - 05, 12 e 19/04

Dr. Andrey Sorrilha - 04, 06, 11, 13, 18 e 20/04

Dr. Carlos Tadeu Nascimento Alves  - 05, 12 e 19/04

Dr. Leandro Koiti Tomiyoshi - 04,05,06,11,12,13,18,19 e 20/04

Data Nº. do Processo Comarca/Vara/Distrito Especialidade
01 13/04 201689000677 Arauá Neurologia
02 201790002269 Barra dos Coqueiros
03 201561001716 Boquim
04 201761001890
05 201961001862
06 201961001820
07 202161000020
08 201765002646 Carira
09 201867000925 Cristinápolis
10 201550001849 Estância
11 201950100730
12 201977100284 Feira Nova
13 202168100207 Frei Paulo
14 202069000098 Gararu
15 202069000094
16 201860100243
17 201587100319 Indiaroba
18 202187100572
19 201752100913 Itabaiana
20 201952101151
21 201370001777 Itabaianinha
22 201970000586
23 201970000618
24 202071001506 Itaporanga D´Ajuda
25 201772001447 Japaratuba
26 14/04 201854100003 Lagarto
27 201982100496 Moita Bonita
28 202082100060
29 201782200453 Nossa Sra. Aparecida
30 201982200442
31 201777000854 Nossa Sra. da Glória
32 201877200297
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33 201986001598 Poço Redondo
34 201986001471
35 202186001571
36 202086000833
37 202086000829
38 201780001442 Porto da Folha
39 202181300079 Riachuelo
40 201782001667 Ribeirópolis
41 201982001618
42 201788000127 Nossa Sra. do Socorro
43 201788100616
44 202088000303
45 201785000450 Tobias Barreto
46 201567100361 Tomar do Geru
47 201967100050
48 201867100580
49 201787001466 Umbauba
50 201587001454
51 202087000372

Perita em Neurologia:

Dra. Ana Thaisa da Silva Leal - 13 e 14/04

Data Nº. do Processo Comarca/Vara/Distrito Espescialidade
01 11/04 201961001593 Boquim Odonto/Buco
02 201950100470 Estância
03 202086000761 Poço Redondo
04 202086000748

Perito em Odontologia/Buco-Maxilo:

Dr. Gilberth Tadeu dos Santos Aciole - 11/04

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários.

À ASSESP, SEJUD e CGJ para ciência.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por THYAGO AVELINO SANTANA DOS SANTOS,
Coordenador(a) de Perícias Judiciais, em 25/02/2022, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos
informando o código verificador 1532041 e o código CRC 981DB373.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes para comparecerem no dia 06/04/2022, no Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de Perícias

Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE.OBS.: É necessário que o periciando leve no dia

prontuário médico, cópia de boletim de ocorrência, exames médicos. Ressalte-se que a entrada no local de perícias

só será possível mediante apresentação do comprovante de vacinação para o COVID19. Importante destacar que o

horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem dechegada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedido mandado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202252101033 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): JORGE BATISTA DE JESUS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 306



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Perícia

202252101033

PROCESSO: 202152100335 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001718-25.2021.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JORGE BATISTA DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar as partes para comparecerem no dia 06/04/2022, no Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria
de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE. OBS.: É necessário que o
periciando leve no dia prontuário médico, cópia de boletim de ocorrência, exames médicos. Ressalte-se que a
entrada no local de perícias só será possível mediante apresentação do comprovante de vacinação para o
COVID19. Importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
JORGE BATISTA DE JESUSNome: 

 Residência: Rua José Dernival dos Santos, , 785
Bairro:Oviedo Teixeira
Cidade:Itabaiana - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.03/03/2022, às 14:00:33

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2022000425721-27.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000425721-27. fl: 1/2
em 03/03/2022 às 14:00:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Recebi o mandado 202252101033 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JORGE BATISTA DE JESUS
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000425721-27. fl: 2/2
em 03/03/2022 às 14:00:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  03/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202252101033 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JORGE BATISTA DE JESUS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Perícia

202252101033

PROCESSO: 202152100335 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001718-25.2021.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JORGE BATISTA DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Itabaiana da Comarca de Itabaiana, Estado
de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar as partes para comparecerem no dia 06/04/2022, no Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria
de Perícias Judiciais - Av. Pres. Tancredo Neves, s/n - Capucho, Aracaju - SE. OBS.: É necessário que o
periciando leve no dia prontuário médico, cópia de boletim de ocorrência, exames médicos. Ressalte-se que a
entrada no local de perícias só será possível mediante apresentação do comprovante de vacinação para o
COVID19. Importante destacar que o horário das perícias ocorrerá das 07h às 10h, por ordem de chegada.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
JORGE BATISTA DE JESUSNome: 

 Residência: Rua José Dernival dos Santos, , 785
Bairro:Oviedo Teixeira
Cidade:Itabaiana - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.03/03/2022, às 14:00:33

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2022000425721-27.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000425721-27. fl: 1/2
em 03/03/2022 às 14:00:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Recebi o mandado 202252101033 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JORGE BATISTA DE JESUS
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000425721-27. fl: 2/2
em 03/03/2022 às 14:00:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202152100335 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001718-25.2021.8.25.0034

MANDADO: 202252101033

DATA DE CUMPRIMENTO: 02/04/2022 00:00

DESTINATÁRIO: JORGE BATISTA DE JESUS

ENDEREÇO:
Rua José Dernival dos Santos nº 785. BAIRRO: Oviedo Teixeira. Itabaiana/
SE. CEP: 49508-130

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Intimado via aplicativo WhatsApp. Telefones: (79)99981-4107 ou (79)99642-2102

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON DINÍZ DE SANTANA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 03/04/2022, às 08:51:11

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000684395-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000684395-65. fl: 1/1
em 03/04/2022 às 08:51:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANDERSON DINÍZ DE SANTANA, Oficial de Justiça, 

p. 312
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  07/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Laudo médico. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 314



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221813372

Nome original: LAUDO MÉDICO - DR LEANDRO - 202152100335.pdf

Data: 07/04/2022 07:58:03

Remetente:

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: MUTIRÃO DPVAT

p. 315



p. 316



p. 317
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  08/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JUSSYMARA DE OLIVEIRA

LOBATO NUNES - 6168}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 319



 

AO INSIGNE JUÍZO DA 2α VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITABAIANA- SE 

 

Processo nº 202152100335 

 

 

 

                    JORGE BATISTA DE JESUS, já qualificado, vem mui 

respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, nestes 

autos, REQUERER ESCLARECIMENTOS, nos seguintes termos: 

                    O autor requer esclarecimentos do próprio perito a 

respeito da observação apresentada pelo mesmo no item VI, b) 2.1. 

Haja vista a necessidade de explicação sobre os graus de lesão bem 

como as modalidades de tratamento suscitados pelo expert. Requer 

ainda a explicação se o DANO ANATÔMICO apresentado o 

impossibilita ao labor diário, especificando quais as sequelas 

funcionais consideradas definitivas. 

                    Especifique ainda, se as lesões sofridas são compatíveis 

com os fatos narrados na inicial e com os documentos médicos 

anexados aos autos; Qual o tempo de recuperação, por quanto 

tempo o Autor ficou impossibilitado de exercer sua profissão? Queira 

o Sr. Perito esclarecer se as lesões resultaram em alguma 

incapacidade; Se houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou 

outra limitação em virtude da lesão sofrida no acidente, especificando 

as mesmas. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Itabaiana, 08 de abril de 2022 

 

                JUSSYMARA DE OLIVEIRA LOBATO NUNES 

                                     OAB/SE  6168 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  26/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes por seu advogado/defensor público, sobre laudo pericial juntado aos autos no dia 07/04/2022,

conforme disposto no art.477, § 1º do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  10/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ofício da Gerência de Perícias. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo
Código de rastreabilidade: 82620221834349
Nome original: 202152100335, 202152100832.pdf
Data: 06/05/2022 12:57:52
Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 
Coordenadoria de Perícias Judiciais
TJSE

Prioridade: Normal.
Motivo de envio: Para conhecimento.
Assunto:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  10/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JUSSYMARA DE OLIVEIRA

LOBATO NUNES - 6168}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO INSIGNE JUÍZO DA 2α VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITABAIANA- SE 

 

 

Processo nº 202152100335 

 

 

                           JORGE BATISTA DE JESUS, já qualificado, vem mui 

respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, nestes 

autos, REQUERER ESCLARECIMENTOS, nos seguintes termos: 

 

O autor requer esclarecimentos do próprio perito a 

respeito da observação apresentada pelo mesmo no item VI,  

b) 2.1. 

Haja vista a necessidade de explicação sobre os graus de lesão bem 

como as modalidades de tratamento suscitados pelo expert. Requer 

ainda a explicação se o DANO ANATÔMICO apresentado o 

impossibilita ao labor diário, especificando quais as sequelas 

funcionais consideradas definitivas. 

 

Especifique ainda, se as lesões sofridas são compatíveis 

com os fatos narrados na inicial e com os documentos médicos 

anexados aos autos; Qual o tempo de recuperação, por quanto 

tempo o Autor ficou impossibilitado de exercer sua profissão? Queira 

o Sr. Perito esclarecer se as lesões resultaram em alguma 

incapacidade; Se houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou 

outra limitação em virtude da lesão sofrida no acidente, especificando 

as mesmas. 

 

 

 

p. 327



 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Itabaiana, 10 de maio de 2022 

 

JUSSYMARA DE OLIVEIRA LOBATO NUNES 

                  OAB/SE 6168 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  12/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 329



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2797486- C3/ 2021-00883/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ITABAIANA/SE 

  

Processo: 202152100335 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JORGE 
BATISTA DE JESUS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o Laudo Pericial de fls. é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA DE 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da parte autora encontra-se descabido, já que a mesma pleiteia 
indenização por invalidez permanente, sem ter restado inválida, conforme ficou comprovado através da prova 
pericial. 

Pelo exposto, requer que seja acolhida a conclusão pericial e, em consequência, sejam julgados improcedentes 
os pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANA, 6 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  19/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  19/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o perito para no prazo de 10 dias prestar os esclarecimentos solicitados pelas partes, respondendo aos

quesitos suplementares apresentados. Com a resposta, intimem-se as partes para se manifestar no prazo de 15

(quinze) dias, requerendo o que entender de direito. Em seguida, venham os autos conclusos para julgamento.

Itabaiana,

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 202152100335 - Número Único: 0001718-25.2021.8.25.0034
Autor: JORGE BATISTA DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se o perito para no prazo de 10 dias prestar os esclarecimentos solicitados pelas partes,
respondendo aos quesitos suplementares apresentados.

Com a resposta, intimem-se as partes para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que
entender de direito.

Em seguida, venham os autos conclusos para julgamento.

Itabaiana,

Documento assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO
, conformeSANDE, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 19/05/2022, às 16:16:03

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001064959-29.

Assinado eletronicamente por TAIANE DANUSA GUSMAO BARROSO SANDE, em 19/05/2022 às 16:16:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001064959-29. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  25/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2797486- C3/ 2021-00883/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ITABAIANA/SE

 

Processo: 202152100335

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JORGE BATISTA DE JESUS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 
nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITABAIANA, 23 de maio de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

p. 335



0

18/05/2022 0 ESTADUAL

18/05/2022 020677721 00017182520218250034

SE/Itabaiana Vara Cível RÉU 250,00

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

BRUNO DOS SANTOS FISÍCA 03792379546

37F99D1EB8441AB9

04791.59097 00001.602069 77721.047106 1 90020000025000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 201970000618  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

31/05/2022

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

02067772-1

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.602069 77721.047106 1 90020000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

31/05/2022

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

11/05/2022

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

11/05/2022

Nosso Número

02067772-1

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  01/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Oficiar a gerência de perícia do TJSE para solicitar esclarecimentos ao perito Leandro Koiti Tomiyoshi dos quesitos

apresentados pelas partes às fls. 327/328 e 330, no prazo de 10 (dez) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  01/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedido ofício.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  01/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202252103258 do tipo OFÍCIO LIVRE ( assinante escrivão ) [TM3500,MD2028] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro   Cidade - Itabaiana 
Cep - 49503256    Telefone - (79)3432-8400

Normal

202252103258

PROCESSO: 202152100335 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0001718-25.2021.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JORGE BATISTA DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Senhor(a) Gerente do Setor de Perícia do TJSE

Sirvo-me deste expediente para solicitar esclarecimentos ao perito Leandro Koiti Tomiyoshi dos quesitos 
apresentados pelas partes às fls. 327/328 e 330, no prazo de 10 (dez) dias.

Destinatário
Nome: Gerência de Perícia

 Av. Pres. Tancredo Neves, S/NEndereço:
 CapuchoBairro:
 Aracaju - SECidade:

 49081901CEP:

[TM3500, MD2028]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO, Escrivão
/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 01/06

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./2022, às 13:00:22

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001180600-97.

Assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO, em 01/06/2022 às 13:00:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001180600-97. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  02/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Comprovante de envio.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Impresso em: 02/06/2022 às 09:24

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620221855732

Documento: Anexo VII.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Itabaiana ( Jose Milton Santana Carvalho )

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 02/06/2022 09:23:38

Assunto: Envio de ofício extraído dos autos do processo 202152100335.

Firefox https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 02/06/2022 09:24
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  14/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação do perito. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Aracaju, 07 de junho de 2022.

Ao Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a) de Direito,

Eu,  Leandro Koiti  Tomiyoshi,  médico perito,  venho por meio desta,  esclarecer a
contestação na perícia do senhor JORGE BATISTA DE JESUS, processo 202152100335.

No laudo confeccionado constam somente as lesões Ortopédicas como descrito na
pag. 317 – “Não foram avaliadas as sequelas advindas do trauma crânio encefálico e lesões
abdominais  e  torácicas  –  sugiro  encaminhar  para  especialidade  competente  –
Neurocirurgia e Cirurgia Geral. Avaliadas somente as sequelas Ortopédicas”.

No item IV (pag. 317) consta: - Dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas).
As  lesões  Ortopédicas,  fratura  diafisária  da  clavícula  e  fratura  do  tornozelo,  foram
enquadradas  respectivamente  como:  parcial  incompleto  –  segmento  anatômico:  ombro
grau residual e parcial incompleto – segmento anatômico: tornozelo grau leve. As lesões
possuem nexo com o acidente  narrado e  as  sequelas  foram:  dor residual  aos  esforços
decorrente da fratura da clavícula e deficit leve da extensão do tornozelo decorrente da
fratura do tornozelo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  27/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes por seus advogados/defensor público, sobre os esclarecimentos apresentados pelo Perito e

juntados aos autos no dia 14/06/2022. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202152100335

 

DATA:

  14/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JUSSYMARA DE OLIVEIRA

LOBATO NUNES - 6168}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO INSIGNE JUÍZO DA 2α VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ITABAIANA- SE 
 

 
 
Processo nº 202152100335 
 

 
 
  
                         JORGE BATISTA DE JESUS, já qualificado, vem mui 
respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, nestes 

autos, REQUERER ESCLARECIMENTOS, nos seguintes termos: 
 

O autor requer A NOMEAÇÃO DE PERITO ESPECIALISTA EM 
NEUROCIRURGIÃO para aferir as sequelas causadas no crânio e 
em seus aspectos motores e demais esclarecimentos que insurgiram 
pelo grande trauma sofrido. 
 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

 

Itabaiana, 14 de julho de 2022 

 

 

JUSSYMARA DE OLIVEIRA LOBATO NUNES 

 

                 OAB/SE 6168 
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